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PROIETO`DELEINO002í2026,DE14DEIANErioDE2026`

Autoriza  a  conce§são  de beneficio  fiscal
aos contribuintes e devedores da Faz€nda
Municipab e dá outi.as providências.

-        'JOSIEL FERNAND0  GmsELI,  Prefeito  Municipal  de  Ponte  Preta,

Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SÁBER. que a Câmara Municipal de Vereadores aprovouf eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

•      '    Ari.   1°  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal` autorizado  a  conceder

beneficiofiscalaoscontribuintesedevedoresdaFazendaMmicipdquo,nosinoldesda
presffl¢  leL  efetmem o pagamento  de  seus  débitos tributários e  não-tributários,  ou
firmaremtermodeconfissãodedívidaparapagamentoparcelado.

Art.2°-Aoscontribuintesedevedoresque,atéodia30/06/2026,quitai€m
os  débitos  'de  sua  responsabilidade,   de  natureza  tribuúria  ou  não-tributárià,   será
concedidadispensadopaggmentodosjmos,multamoratóriae30%(Trintaporcento)
da correção monetária, assim como anistia de 50 % (Cinqu£ntà por cento) do valor da
multa por inftação fiscal, quando for o caso.

Parãgiiifo  único:   0  beneficio  previsto  neste .artigo  é  estendido  aos
contibuintes e devedo'res que estejam sendo cobrados em juízo, desde que, se tiverem
eFibargado  a  execução  ou  de  qmlqu,er  forina  impugnado  a pretensão  do  Municipio,
desistim  dos embargos ou impúgnação, e efetuarem o pagamento do débito, ficando,
neste caso, também dispensados dos honorários advocatícios arbitrados,j udicialmente.

Art.  3°  -  Aos  c'cmtribuintes  e  devedores  que  não  se  beneficiarem  do
disposto   no  artigo   anterior,   mas  confessarem   seus   débitos  e   firmarem  termo  de
parcelamento para pagamento serão concedidos os seguintes beneficios:

I   -   para  pagamehto   em   até   06   (seis)   parcelas   mensais   e   entrada
correspondente a 20°/o (vinte por centó) do valor do débitó` no ato do parcelamento, ftrá
uma redução de 100 % (cem por cento) dos juros e da multa moratória;

11 -para pagamento superiores a 06 (seis) parcelas e até um limite de 12
(doze) parcelas mensais e entradá correspondente a 20°/o (vinte por cento) do valor do
débito no ato do parcelamento, terá uina redução de 80 °/o (oitenta por cento) dos juros e
da multa moratória.J  111 -para pagamento superiorcs a 12 (doze) parcelas-e até um ]iriiite de 18

(dezoito) parcelas mensais e^ entrada correspondente a 20% (vinte por cento) do valo[ do
débito no ato do parcelamento, terá uma redução de 60 % (sessenta por cento) dos juros
e da multa moratória'.

§  1°  - No  caso de  devedores  em cobrança judicial que  confessareiiL os
nos temos deste arigo,débítos e se comprometerem a efetuar o pagamento parce]ado,

serão concedidos iguais beneficios, desde que atendidas as co
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.§  2°  - NoS  casos  que  não  se  enquadrarem na presente  lei pçrmanecem.       .         .     _„          .   ~       .^^.„n  Áa  nati,`a,ç.nmntn  df,s  crédítos  da-a   -            _`_T    ______      \

inalteTadas  e  em yigor as  demais  disposições  acerca de parcelamento dos créditos  da
£ãzenda púbiica.

§3.-0devédorqueoptarpelaformadepagamemodequetrataesteartigo
e se tomar inadimi}lente em duas ou mais parcelas, perderá o beneficio, com o retomo
aos valorçs anterioreá ao parc`elamento, sem os descontos, abatido apenas os`valores já
Pa8°S               Art.  40.  o  podff  Executivo  regu|amentari  esu  lei.``no  que  Couber.

mediante Decrdo.

ArL  5°  - As  despesas decorrentes da presente Lei,  corre+ão a conta de
dotação orçamentaria consighada na lei de meios.

ArL 6° -Apresente Lei entrará em vigor na data de s.ua publiGação.  `      '

ArL 7° - Revogam-se as disposições em cóntrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ponte Preta, aos  14 dias do mês de
:janeiro do ano de 2026

JOSIEL FEE
Prefei
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Ao Emo. Sr.
LAÉRCI0 BRUN
MD. PTesidente da Câmara de Veréadores
Nesta Cidade

\

Assut]to: Encaminhamento e Justificativa do PTojeto de Lci n° 002#02ó`

/

0  presente  Projeto  de  Lei  teri  por  objetivo  ristitú  a  m'vel  local  o
pmgrama de recuperação fiscal.

Este programa  consiste  na concessão  de  beneficios  fiscais  consistentes
estes no perdão de parte\do juro, multa e correção monetária, nos percentuais definidos
nQcorpodoprojeto,deamrdocomaopçãodocontribuinteparaquitaçãododébíto.

Com essa medida busca o município além de efetivamente arrecadar os
seuscréditosqarapqssibilidadedeoscontribuintesficarememdiacomafazendapública
local, com as vantagens que isto é decorrent€.

Temos que o preseJ]te projeto contemp]e d interesse púb]ico ]oca].
1

Ass-im  é  que  submetemos  o  presente  projep  a  apreciação  dds  nobres
vereadores.     \

Ponte Preta,-RS
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